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RESUMO 

 

O Código Civil de 2002 inseriu, no Direito de Família, a cláusula geral da plena 

comunhão de vida, conforme prevê o art. 1511. Trata-se de uma cláusula geral de 

comportamento conjugal, de conteúdo ético não totalmente definido, ao dispor que 

o casamento estabelece comunhão plena de vida, com base na igualdade de 

direitos e deveres dos cônjuges. O presente trabalho analisa o dever de o Estado 

atender aos ditames constitucionais de proteção da família e de igualdade de 

gêneros, bem como examina a atuação do Poder Judiciário na busca de igualdade 

material, quando da fragmentação da família. Aborda aspectos históricos, 

sociológicos, antropológicos, psicológicos, econômicos e laborais da sociedade 

contemporânea. O exame de ordenamentos jurídicos estrangeiros sugere o 

aprimoramento do instituto dos alimentos e dos alimentos compensatórios, a 

introdução de nova forma de divisão de bens por ocasião do divórcio que pode ou 

não levar em conta as ocorrências durante a vida conjugal como ocorre no Direito 

de Família nos Estados Unidos e, do Direito de Família Alemão, esse exame 

introduz figura semelhante ao instituto da Versorgungsausgleich, que traz 

segurança ao cônjuge não ativo ou parcialmente ativo profissionalmente 

prejudicado na atividade aquisitiva por motivo de dedicação à administração do lar 

e à educação dos filhos, em estreita cooperação com as entidades de Direito 

Previdenciário. 

Palavras-chave: Direito de família; Fragmentação da família e suas consequências; 

Divórcio; Alimentos compensatórios; Versorgungsausgleich (Partilha de direitos); 

Recomposição na partilha. 
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new paradigms. 2020. 211 p. Dissertation (Master) – Faculty of Law, University of 
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ABSTRACT 

 

The Civil Code of 2002 inserted the general clause of full communion of life to Family 

Law, as provided in art. 1511. It is a general clause of conjugal behavior, with ethical 

content not fully defined, providing that marriage establishes full communion of life, 

based on the equal rights and duties of the spouses. The present study analyzes 

the duty of the State to comply with the constitutional rights of family protection and 

gender equality, as well as examining the Judiciary's action in the search for material 

equality, at the dissolution of the family. It addresses historical, sociological, 

anthropological, psychological, economic and labor aspects of contemporary 

society. The examination of foreign legal systems suggests the improvement of 

alimony and and compensatory alimony, the introduction of a new form of division 

of property on the occasion of divorce that may or may not take into account 

occurrences during the married life as it occurs in Family Law in the United States 

and, from the German Family Law, introduce a similar figure to the 

Versorgungsausgleich, which brings safety to the non-active or partially active 

spouse who has been professionally disadvantaged in the acquisition activity due 

to the administration of the home and the education of the children in close 

cooperation with Social Security Law entities. 

Keywords: Family law; Family’s fragmentation and its consequences; Divorce; 

Compensatory alimony; Versorgungsausgleich; Distribution of marital and 

nonmarital property. 
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MANZANO, Flavia Ribeiro Borges. Fragmentation de la famille et ses 
conséquences: nouveaux paradigmes. 2020. 211 p. Dissertation (Master) – Faculté 
de Droit, Université de São Paulo, 2020. 

 

RESUMÉE 

Le Code Civil de 2002 a inséré, dans le droit de la famille, la clause générale de 

pleine communion de la vie, comme prévu à l'art. 1511. Ceci est une clause 

générale du comportement matrimonial, le contenu éthique n'a pas été entièrement 

défini, en prévoyant que le mariage établit la pleine communion de la vie, fondée 

sur l'égalité des droits et devoirs des époux. Cet article analyse le devoir de l'Etat 

de respecter les principes constitutionnels de la protection de la famille et de l'égalité 

des sexes, ainsi que l'examen de la magistrature agissant dans la poursuite de 

l'égalité matérielle, lorsque la dissolution de la famille. Il aborde les aspects 

historiques, sociologiques, anthropologiques, psychologiques, économiques et du 

travail de la société contemporaine. L'examen des systèmes juridiques étrangers 

suggère l'amélioration de l'Institut des aliments alimentaires et compensatoires, 

l'introduction de la nouvelle forme de partage des biens lors du divorce qui peuvent 

ou ne peuvent pas tenir compte des événements survenus pendant la vie conjugale 

comme en droit de la famille aux États-Unis et, de la loi de la famille allemande, 

l'introduction de chiffre similaire à celui de Versorgungsausgleich, ce qui apporte la 

sécurité au conjoint non actif ou professionnellement partiellement active qui a été 

blessé dans l'activité d'acquisition en raison de l'administration de la maison et 

l'éducation des enfants, en étroite collaboration avec les entités de droit de la 

sécurité sociale. 

Mots-clés: Droit de la famille; Fragmentation de la famille et ses conséquences; 

Divorce; Aliments compensatoires; Versorgungsausgleich; Recomposition sur le 

partage. 
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INTRODUÇÃO 

 

 

O objeto do presente trabalho é o exame das estruturas familiares, oriundas 

ou não do casamento, e o sistema de proteção de seus membros quando desfeita 

a união familiar. 

Escrever acerca da fragmentação da família, suas consequências e os 

novos paradigmas no século XXI pode sugerir tratar-se de matéria de cunho 

predominantemente privado, até porque não há mais que se falar em culpa para 

grande parte da doutrina, porém, conforme as tutelas legislativa e jurisprudencial 

que sejam aplicadas à fragmentação da família, afetam toda a sociedade.  

Patente que nas duas primeiras décadas do século XXI, as relações 

familiares e sociais sofreram mudança exponencial, pelo que nunca foi tão 

necessário enfrentar, abordar e sugerir alterações legislativas que efetivamente 

possam contribuir com o instituto da família, com a proteção dos filhos e com o 

respeito devido à confiança gerada nas relações afetivas. 

O exame das atuais relações sociais como um todo, e as familiares em 

especial, sugere uma ruptura histórica do equilíbrio entre razão e fé, decorrente da 

estrutura familiar tradicional que foi substituída por novos modelos de arranjos 

familiares. Assim, observa-se na atualidade o primado absoluto do indivíduo, com 

prestígio ao individualismo, em nome do respeito à dignidade da pessoa humana e 

da proteção do direito geral de personalidade. 

Como continua o indivíduo a ser o centro de interesse e, se considerado 

que o seu bem-estar e pleno desenvolvimento não estão alijados da família que lhe 

transmite valores e exemplos, está mantida a importância do tema quando 

considerados os aspectos de poder e de dominação do grupo social, como indicam 

as ciências correlatas. 

As transformações sociais demandam novas tutelas e intervenções, de 

forma a contribuir para implementar as legislações pelo Poder Legislativo, dar 

subsídios na justa aplicação do direito pelo Poder Judiciário e de forma a buscar o 

ideal representado pelo brocardo de Ulpiano, de honeste vivere, alterum non 

laedere, suum cuique tribuere.  
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Este é nosso objetivo: o debate sobre alguns aspectos das relações de 

família e sua fragmentação – quer pelo divórcio, separação ou rompimento apenas 

de fato – e seus efeitos sobre a coletividade como um todo, além de sugerir 

mudanças que visem contribuir para uma sociedade mais justa e solidária. 

Nosso enfoque, quanto aos novos paradigmas, terá como principais temas 

os alimentos compensatórios, a compensação patrimonial e a partilha de direitos, 

na busca de igualdade material entre cônjuges e companheiros quando da 

fragmentação da família, independentemente de regime e partilha de bens.  

O tema a ser tratado envolve rápida abordagem acerca da evolução dos 

institutos relativos ao direito de família na história ocidental até a atualidade, com 

referências históricas, filosóficas, antropológicas e sociológicas, passando, no 

aspecto jurídico propriamente dito, pelo casamento formal, pelas novas 

modalidades de família, pela dissolução da união familiar, pelo tratamento 

constitucional e infraconstitucional dado aos seus membros quando do evento da 

ruptura, do casamento ou da união estável, pelas óticas da doutrina, do legislador 

e do Judiciário. 

O presente trabalho objetiva (1) destacar o dever do Estado em atender 

aos ditames constitucionais de proteção da família e de igualdade de gêneros; (2) 

examinar a atuação do Poder Judiciário na busca de igualdade material, quando da 

ruptura da união familiar, ao abordar suas causas e consequências, com especial 

atenção à atuação jurisdicional na fragmentação da família, de forma a destacar a 

relevância de tratar as desigualdades com a devida ponderação, visando equalizar 

as diferenças de oportunidades ainda existentes entre gêneros e resguardar a 

dignidade de seus membros.  

A questão em análise parte do exame de que, embora prevista igualdade 

formal entre gêneros pela Constituição Federal de 19881 – homens e mulheres têm 

 
1 “CONSTITUIÇÃO FEDERAL. Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer 

natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade 
do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes: I 
– homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta Constituição; [...] 
Art. 226. A família, base da sociedade, tem especial proteção do Estado. § 1º O casamento é 
civil e gratuita a celebração. § 2º O casamento religioso tem efeito civil, nos termos da lei. § 3º 
Para efeito da proteção do Estado, é reconhecida a união estável entre o homem e a mulher 
como entidade familiar, devendo a lei facilitar sua conversão em casamento. § 4º Entende-se, 
também, como entidade familiar a comunidade formada por qualquer dos pais e seus 
descendentes. § 5º Os direitos e deveres referentes à sociedade conjugal são exercidos 
igualmente pelo homem e pela mulher. § 6º O casamento civil pode ser dissolvido pelo divórcio. 
(Redação dada pela Emenda Constitucional n. 66, de 2010) § 7º Fundado nos princípios da 
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direitos e obrigações iguais –, quanto ao seu aspecto material, tal igualdade parece 

inexistir ao longo da História, dada a desigualdade de fato nas relações sociais, não 

apenas no Brasil, mas até mesmo nos países ditos desenvolvidos. Isso decorre do 

fato de serem distintas as oportunidades, as remunerações e a valorização no 

mercado de trabalho. Portanto, parece-nos que estabelecer obrigações exatamente 

iguais quando da dissolução da entidade familiar, sem considerar quaisquer 

circunstâncias individuais, apresenta reflexos não apenas na entidade familiar, 

mas, especialmente, na prole e, por consequência, devem ser consideradas 

questões relativas à ética, ao respeito e à solidariedade, princípios relevantes para 

construir uma sociedade melhor. 

Oportuno justificar, ainda, o enfrentamento no trabalho de forma mais 

detida do papel da mulher na estrutura familiar ao longo da História, por motivo de 

ser o sexo feminino o que tradicionalmente oferece maior contribuição imaterial nos 

cuidados com a prole e com o lar, tanto na sociedade brasileira como na maioria 

dos países e culturas; porém, com a pós-modernidade e as novas estruturas 

familiares, é possível que os papeis tradicionais venham a sofrer ainda maiores 

transformações e, nessa hipótese, as considerações deverão ser atualizadas e 

enfrentadas as novas realidades.  

Dessa forma, cotejados os conceitos de mundo ideal e real, partindo-se da 

premissa de que, em muitos casos, na dissolução do casamento ou na 

fragmentação da família, embora haja previsão constitucional de igualdade formal 

quanto a direitos e obrigações, a rigor não existe a pretendida igualdade material, 

especialmente para o cônjuge (ou companheiro) que deu maior contribuição 

imaterial ao longo dos anos, considerando-se a função promocional do Direito, 

questiona-se: não seria de todo oportuno, na aplicação do Direito, se houvesse 

preocupação em minorar ou prevenir as dores morais dos membros da família 

quando de sua fragmentação, em respeito aos princípios da confiança e da boa-fé 

objetiva, do prestígio de estabilidade nas relações familiares e dos valores que 

devem nortear uma sociedade ética e solidária?  

 
dignidade da pessoa humana e da paternidade responsável, o planejamento familiar é livre 
decisão do casal, competindo ao Estado propiciar recursos educacionais e científicos para o 
exercício desse direito, vedada qualquer forma coercitiva por parte de instituições oficiais ou 
privadas. § 8º O Estado assegurará a assistência à família na pessoa de cada um dos que a 
integram, criando mecanismos para coibir a violência no âmbito de suas relações.” 
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Assim, feitas as considerações iniciais, entendemos oportuno destacar que 

no seio de cada família, além de aspectos práticos e patrimoniais, há valores 

relevantíssimos de ordem imaterial, que convém à coletividade proteger, para 

viabilizar a construção de uma sociedade mais fraterna, solidária e pacífica. 

Digna de nota a corrente que pretende afastar a característica publicista do 

Direito de Família, pregando a mínima ou a não intervenção do Estado na esfera 

privada, que, ao nosso ver, muito menos que respeitar as diretivas íntimas dos 

integrantes do grupo familiar, permite distorções que geram abuso e reverberam 

em prejuízo do aprimoramento das boas práticas de convivência e da civilidade. 

Como o Direito não é hermético, pois embora detenha autonomia 

operacional, não é um sistema fechado, mas atrelado ao sistema social, trazemos 

breves apontamentos de antropologia, história, filosofia e sociologia para 

compreensão de algo das relações sociais e familiares no mundo jurídico ocidental, 

desde a Antiguidade até a pós-modernidade. 

Como é um tema amplo, faremos menção a vários institutos de Direito Civil, 

mas não haverá aprofundamento nessas abordagens. 

Pretendemos limitar nosso enfoque, em respeito ao tema, como referido, 

principalmente aos novos paradigmas relativos à responsabilidade civil, aos 

alimentos compensatórios no Direito de Família, propondo novas questões relativas 

à partilha de direitos e compensação patrimonial quando da dissolução do 

casamento e da fragmentação da família. 

Quanto à estrutura do trabalho, no primeiro capítulo há notícia histórica da 

família e da evolução de seus valores.  

No segundo capítulo, apontamos questões relativas à fragmentação da 

família na lei judaica e no Direito Muçulmano.  

O terceiro capítulo abordará o papel da família no meio social.  

O quarto capítulo trará apontamentos sobre direitos, deveres, princípios e 

efeitos decorrentes de quebra da confiança nas relações familiares. 

O quinto capítulo se ocupará de aspectos relativos ao enriquecimento sem 

causa e indenização por danos materiais e morais na família.  

O sexto capítulo trará como contribuição os novos paradigmas que visam 

minorar injustiças e evitar violência patrimonial quando da fragmentação da família. 
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CONSIDERAÇÕES PROPOSITIVAS 

 

 

Consideramos que embora a responsabilidade civil decorrente do 

casamento ainda seja incipiente em nossa jurisprudência, há previsão legal e 

constitucional que a autoriza, pelo que entendemos a responsabilidade civil dever 

ser admitida e examinada com maior cuidado nas ações de separação judicial e 

também nas de divórcio, ainda que de forma incidental, sempre que ocorrer grave 

descumprimento dos deveres conjugais, a gerar danos materiais ou morais, ao 

cônjuge lesado ou à prole, como forma de prestigiar a seriedade dos deveres 

decorrentes do casamento e das relações familiares, que importam à toda a 

sociedade. 

Entendemos que o ato de grave violação dos deveres do casamento e a 

conduta desonrosa são passíveis de indenização nos termos já do anterior art. 159, 

atual art. 186 do Código Civil. Embora a discussão da culpa esteja afastada pelo 

advento da Emenda Constitucional n. 66/2010, conforme doutrina majoritária, os 

alimentos eventualmente fixados não reparam integralmente o dano, já que só se 

referem à cessação do dever de mútua assistência.  

Embora, conforme parte da doutrina, não se admita no Direito Brasileiro a 

cumulação das demandas de separação ou divórcio e de indenização, por não ser, 

para ambas, o mesmo foro competente, entendemos que o pedido pode ser 

cumulado ou feito incidentalmente, perante o juízo da família. 

É nosso entendimento que a possibilidade potencial de responsabilidade 

civil pelo descumprimento grave dos deveres decorrentes do casamento 

estimularia comportamentos mais consentâneos com as regras de respeito e boa 

convivência, portanto, reverteria em proteção a todos os membros da família, pelo 

que entendemos de todo recomendável maior aplicação da responsabilidade civil 

na esfera familiar. 

A experiência comum demonstra que quando o desamor aflora, inúmeras 

são a demandas e desconsiderações no campo da fragmentação da família, o que 

demanda ao bom julgador, em suas decisões relativas ao rompimento da união 

familiar, considerar individualmente as limitações e características dos membros da 
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família, de forma a respeitar e valorizar o papel de cada integrante e, dessa forma, 

minimizar prováveis injustiças. 

O Judiciário tem papel muito relevante, em nosso entender, como propulsor 

do reconhecimento dos anseios da sociedade, até que se logre obter alterações 

legislativas nessa seara, analisando de forma tópica, caso a caso, com base na 

premissa da concretude. 

Muito além de dever de sustento e assistência, devida entre ex-cônjuges 

de forma geralmente temporária na atualidade, entendemos ser necessário o 

exame das potencialidades objetivas e subjetivas de cada parte para o futuro. 

Esse exame tem por objetivo verificar se as diferenças de condições 

materiais, sociais e profissionais que se mostrarem evidentes, quando da 

fragmentação da família, atendida a razoabilidade, podem ser minoradas pela 

indenização por danos ou vedação do enriquecimento sem causa, bem como pelo 

amparo – não apenas pelos alimentos naturais ou civis –, mas pela fixação de 

alimentos compensatórios.  

Em uma visão mais ampliada das possibilidades de modificação legislativa, 

dar parâmetros e cotejar o instituto no direito estrangeiro de forma à compensação 

material ao cônjuge – ou companheiro – proporcional às prováveis expectativas de 

ganho material futuro e de possibilidade de refazimento de relação afetiva de seus 

membros, considerado de forma objetiva o lapso temporal em que houve 

contribuição imaterial, ferramenta que contribuiria como desestímulo de 

rompimentos açodados, bem como com o prestígio dos valores que devem nortear 

uma sociedade ética e solidária. 

Portanto, ainda que com as conhecidas dificuldades, por um lado, as 

escassas condições materiais de países em desenvolvimento e, por outro, o 

dispêndio de tempo decorrente de análise caso a caso, ao Judiciário se atribuiria a 

possibilidade de suprimir a omissão legislativa e buscar a efetiva aplicação do 

princípio da igualdade material, pela compensação patrimonial do cônjuge menos 

aquinhoado em termos de possibilidades materiais, profissionais e de refazimento 

de vínculos familiares.  

Embora conveniente que todos sejam estimulados a buscar condições de 

viver por si mesmos, de desenvolver-se e sobreviver sem o auxílio de terceiros, a 

realidade demonstra que nem sempre é a hipótese corrente e, nesses casos, o 

amparo ao cônjuge ou companheiro que se dedicou à família, com lealdade e boa-
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fé, com renúncia parcial ou total aos interesses próprios, na justa expectativa de 

manter a família íntegra, deve ser recompensado quando da fragmentação da 

família, por ter colaborado para a plena comunhão de vida e desenvolvimento de 

seus membros. 

Considerando-se a progressiva, porém ainda incipiente contribuição 

imaterial da maioria dos homens nas relações familiares, cumpre ressaltar, este 

trabalho aborda com maior relevo o papel das mulheres nessa contribuição, mas 

ressalva que as pesquisas poderão revelar, desde o presente, haver contribuição 

relevante do sexo masculino e, nesta hipótese, deverá ser considerada sem 

qualquer forma de preconceito a situação equivalente. 

Quanto à proteção da família e como forma de valorização de seus 

membros e laços, propõe-se a criação de instituto para realizar a compensação em 

partilha, que seria sugerida não exatamente sob critérios matemáticos decorrentes 

do regime de bens, mas considerada a contribuição imaterial de cada cônjuge ou 

companheiro no desenvolvimento da família e de seus membros, bem como as 

expectativas de prováveis ganhos futuros e a possibilidade de refazimento de novos 

vínculos familiares ao longo do tempo, de forma a desestimular que a dissolução 

tenha por fundamento o egoísmo e egocentrismo ou outros sentimentos menos 

nobres. 

Uma possível alternativa, pois, é a possibilidade de acrescer ao quinhão 

devido na partilha decorrente do regime de bens, uma fração a mais, a título de 

indenização ou compensação em prestígio ao princípio da confiança, quando a 

iniciativa pela dissolução for imotivada ou por motivos juridicamente menos 

relevantes, com critério objetivo de fixação proporcional ao tempo de convivência 

na relação familiar, valor este que reverteria em benefício de ex-cônjuge ou 

companheiro que colaborou com contribuição imaterial e, em decorrência de maior 

dedicação à família neste aspecto, não logrou obter ascensão profissional tão 

destacada. Não se trataria de discussão de culpa, ao revés, a proposta é de visão 

isenta para se evitar ou minorar injustiças. 

O direito de acrescer e ou compensar em partilha na fragmentação da 

família ainda não é previsto em nosso ordenamento, que sempre teve por base o 

regime de bens de opção do casal, porém, este olhar proposto, de um lado sobre 

a contribuição imaterial de cada integrante durante a vida marital e, por outro lado, 

da análise das perspectivas de ganho individual de seus membros para o futuro e 
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ou probabilidade de novos vínculos familiares, conforme experiência em países 

estrangeiros quanto aos alimentos compensatórios e a determinadas teorias sobre 

partilha de bens no divórcio, abalizariam uma composição patrimonial mais justa, 

na prática minorando as hipóteses de fragmentação da família sem motivos 

relevantes e compensando a boa-fé objetiva daquele que abdicou de seus próprios 

interesses em benefício do bem-estar da família. 

Mesmo em tal hipótese, não se acredita possa o entendimento ser 

assimilado pela sociedade atual sem efetiva cooperação dos Poderes Legislativo e 

Judiciário, haja vista bastante carente de valores altruístas e da necessária 

solidariedade e reconhecimento pelo outro, embora também haja preceito 

constitucional neste sentido. Porém, como há precedentes, segundo demonstrado 

neste trabalho, ainda a serem aprofundados em outra etapa, no Direito estrangeiro 

na busca dessa igualdade material, a convidar legislador e julgador pátrios ao 

exame da questão. 

Não obstante tais considerações, o que se procura destacar é a 

possibilidade de reconhecimento do direito de acrescer ao quinhão devido pelo 

regime de bens do casamento ou acordo patrimonial na união estável, uma outra 

parcela, um plus, como forma de manter ou de melhor alcançar a efetivação da 

igualdade material, com respeito às necessidades da família como um todo, com 

reflexos na estabilidade e no bem-estar emocional dos filhos, com inegável ganho 

para toda a sociedade. 

As decisões estrangeiras que lastreiam a sugestão aqui promovida quanto 

ao direito de acrescer na partilha, aos direitos decorrentes do regime livremente 

escolhido pelos cônjuges (ou companheiros), não implica em ofensa ao regime de 

bens, mas cumprimento à determinação constitucional de proteção integral ao 

instituto da família, bem como respeito à expectativa decorrente da confiança 

gerada nas relações de afeto na família. 

Não se trata, a seu turno, de mera penalização ou cerceamento da 

liberdade individual, porém, de proteção à família, que sabidamente é a base da 

sociedade, o que engrandece o seu todo quando protege a cada um de seus 

membros. 

O que se busca de fato, com a almejada igualdade material e eventual 

direito de acrescer ao quinhão marital, é garantir que o cônjuge (ou companheiro) 
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que contribuiu de forma imaterial, possa vislumbrar uma justa recomposição pela 

expectativa e pela confiança gerada. 

O reconhecimento deste direito de acréscimo patrimonial na fragmentação 

da família, ou mesmo de partilha de direitos semelhante à Contribuição de Amparo 

(Versorgungsausgleich) do Direito Alemão, viria em socorro de situações de 

flagrante injustiça, portanto encontra fundamento legal no ordenamento, que veda 

o enriquecimento sem causa, na hipótese, o enriquecimento de um dos cônjuges 

em detrimento do outro, e contribuiria para modificar o atual entendimento de que 

a mera aplicação do regime de bens – de livre escolha do casal – e partilha em 

seus estritos termos, se e quando existentes, em si, já atenderiam à igualdade e 

corresponderiam ao justo. 

Outro aspecto positivo, em uma sociedade em que a fragmentação da 

família pudesse levar a uma compensação patrimonial do cônjuge que não teve a 

iniciativa da dissolução, certamente convidaria a uma maior reflexão pelo outro 

sobre a conveniência do rompimento, bem como, ao evitar rupturas precipitadas e 

no calor das emoções, os filhos teriam enorme ganho, pela estabilidade de ter sido 

mantida a família e o exemplo de que construir é um exercício contínuo de perdão, 

doação e amor, o que corresponde ao ideal de construir uma sociedade mais ética 

e justa.  

Essa ausência de previsão legislativa específica para quando da 

fragmentação da família não elide a possibilidade de aplicação imediata pelo Poder 

Judiciário dessas regras de recomposição, visando a igualdade material e a busca 

do justo, basta que se recorram às regras de direito de família e aos princípios 

gerais de direito, às determinações já constantes no ordenamento, o que justifica o 

estudo aqui pretendido. 

O direito de acrescer em partilha, considerando-se vantagens imateriais 

havidas durante a vida matrimonial e, até mesmo, as possibilidades futuras de 

ascensão profissional, econômica e pessoal de cada parte, como meio de atender 

ao princípio da confiança e da boa-fé objetiva nas relações familiares, deixa de ser 

pretensão incidente sobre mera expectativa de direito, para configurar efetiva 

concretude de princípios insculpidos na Constituição Federal em proveito de uma 

sociedade mais justa, fraterna e solidária. 

Como considerações finais de nosso trabalho, que teve por objetivo 

contribuir para evitar injustiças, estimular maior estabilidade nas uniões afetivas e 
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reduzir a violência patrimonial que tem caracterizado a fragmentação da família nas 

relações da sociedade pós-moderna, sugerimos as seguintes proposições 

legislativas.  

Cabe ao cônjuge ou companheiro receber do outro que tiver tido a iniciativa 

imotivada da fragmentação da família, a título de alimentos compensatórios e ou 

compensação patrimonial, por contribuição imaterial prestada em benefício da 

família, havendo presunção relativa quando por período igual ou superior a doze 

anos, com prejuízo de sua própria ascensão profissional e independentemente do 

regime de bens, conforme a sua idade, condição pessoal, profissional e de 

empregabilidade. 

Ainda, quanto à partilha de direitos, sugerimos:  

O cônjuge ou companheiro que tiver sido casado ou vivido em união estável 

por período igual ou superior a vinte anos, com prejuízo de sua própria ascensão 

profissional por contribuição imaterial prestada à família e independentemente do 

regime de bens havido, por presunção relativa, quando do óbito do ex-cônjuge ou 

ex-companheiro, terá direito à totalidade dos benefícios da previdência oficial ou à 

fração, quando concorrer com terceiro, proporcional ao tempo de duração de cada 

união familiar havida. 
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